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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0058146-02.2018.8.19.0001 

Rel. Desª. Elizabete Alves de Aguiar 

j. 28.08.2019 e p. 30.08.2019 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. CRIME DE ROUBO MAJORADO, DUAS VEZES, EM CONCURSO 

FORMAL. RECURSO QUE OBJETIVA A PREVALÊNCIA DO VOTO MINORITÁRIO, O QUAL, DAVA PARCIAL 

PROVIMENTO AO APELO DEFENSIVO, COM VIAS A RECONHECER A PRÁTICA DE CRIME ÚNICO. 

IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. A 

1ª Câmara Criminal deste Sodalício, no julgamento da apelação interposta pelo ora embargante, por maioria de 

votos, negou provimento à apelação defensiva, a fim de manter a condenação pela prática delitiva inserta no artigo 

157, § 2º, II (duas vezes), na forma do artigo 70, ambos do Código Penal, às sanções finais em 09 anos, 08 meses e 

03 dias de reclusão, em regime de cumprimento, inicialmente, fechado, e pagamento de 34 dias-multa, à razão 

mínima. Os presentes embargos foram interpostos pelo réu, visando a prevalência do voto minoritário, o qual, ao 

contrário do entendimento da d. maioria, provia parcialmente o recurso defensivo, para reconhecer a prática de 

apenas um crime de roubo, afastando, por conseguinte, a incidência do concurso formal, readequando a pena final. 

Não merece acolhimento, contudo, a súplica do embargante, devendo ser mantido o entendimento sufragado pela 

maioria dos Desembargadores votantes do apontado órgão colegiado. Conforme a prova colhida nos autos, sob o 

crivo do contraditório e da ampla defesa, a vítima Aldo, na Avenida Brasil, localizada no município do Rio de Janeiro, 

dirigia um caminhão, o qual transportava carnes de propriedade da empresa LKJ Frigorífico Ltda., quando um veículo 

automotor, Fiat Uno, de cor preta, parou em sua frente, impedindo a passagem, momento em que o réu, saiu da 

porta traseira do referido carro, entrou na cabine do caminhão e, proferindo palavras de ordem, determinou que a 

vítima continuasse dirigindo, sob sua direção, sendo os mesmos seguidos pelo Fiat Uno. Em seguida, o réu exigiu 

que Aldo lhe passasse seus aparelhos de telefone celular. Após alguns minutos, uma viatura da polícia militar 

interceptou o caminhão, ocasião em que o veículo que os seguia evadiu-se do local, sendo o réu preso em flagrante 
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pelos brigadianos. Vislumbram-se, neste quadro, elementos seguros a corroborar o decisum colegiado majoritário, o 

qual reconheceu a existência de dois crimes de roubo, praticados em concurso formal. Isto porque, à toda evidência, 

improsperável a súplica defensiva de reconhecimento de crime único quanto aos crimes patrimoniais cometidos em 

face do ofendido Aldo e da empresa lesada (LKJ Frigorífico Ltda.), para a qual o referido prestava serviços, vez que, 

a dinâmica delitiva não deixa dúvidas no sentido de que os delitos foram perpetrados contra patrimônios distintos, em 

concurso formal, nos exatos termos do artigo 70, do Código Penal, tendo o agente embargante realizado uma 

conduta e alcançado, porém, dois resultados, visto que, inicialmente, apoderou-se da carga de carnes, pertencente 

ao frigorífico e, em seguida, subtraiu os aparelhos celulares de Aldo. Conforme o entendimento do STJ, ¿A 

jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que o roubo praticado mediante uma só ação, contra vítimas 

diferentes, não caracteriza crime único, mas delitos em concurso formal, porquanto violados patrimônios distintos¿ 

(HC nº 453.277/SP). Precedentes dos tribunais Superiores e deste Sodalício. Ante o exposto, coadunando-se com o 

entendimento exposto pela d. maioria, vota-se pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO 

dos Embargos Infringentes e de Nulidade interpostos, mantendo-se o voto majoritário, por seus próprios 

fundamentos. 

 

 

Íntegra do Acórdão  

 

 

 

 

 

0002037-65.2018.8.19.0001 

Rel. Des. Joaquim Domingues de Almeida Neto 

j. 27.08.2019 e p. 30.08.2019 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. APELAÇÃO CRIMINAL. DECISÃO EM APELAÇÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO DEFENSIVO. DIVERGÊNCIA. Voto vencido que entendeu pelo parcial provimento do 

recurso defensivo para os seguintes fins: absolver o réu da imputação correspondente ao artigo 35, caput, da Lei 

11.343/06, manter a condenação pertinente aos artigos 33, caput, da Lei 11.343/06, e 16, parágrafo único, incisos III 

e IV, da Lei 10.826/03, e reduzir a reprimenda a nove anos de reclusão, sob regime fechado, e 513 dias 

multa. Embargos de declaração requerendo manifestação expressa sobre a causa de diminuição de pena do artigo 

33, § 4º, da Lei Antidrogas restaram improvidos, assentando nesse patamar a divergência. Não há prova da 

permanência e estabilidade da parceria criminosa firmada para fins da prática de comércio de entorpecentes. 

Conquanto a norma insculpida no artigo 35 da Lei Antidrogas se refira à associação para a execução reiterada ou 

não de crimes, é de se exigir, para a caracterização do tipo em comento, a reunião estável com fins 

permanentemente ilícitos, pena de se punir a coautoria como se delito autônomo fosse. Assim, não assinalada a 

estabilidade da associação, a absolvição é cogente. Diante de tais orientações, infere-se que para a configuração do 

crime previsto no artigo 35, da Lei nº 11.343/06, não basta a existência do simples dolo de agir conjuntamente, sendo 

imprescindível a verificação de dolo específico de associar-se de forma estável, não transitória, para a prática da 
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traficância, elementos do tipo que, neste caso, efetivamente, não se verifica da prova produzida. Quanto ao pedido 

de manifestação expressa sobre a causa de diminuição de pena do artigo 33, § 4º, da Lei Antidrogas, sem razão o 

embargante, diante da inexistência no julgado da alegada omissão apontada. Impossibilidade de avançar no exame 

do cabimento do redutor. Muito embora desfundamentada a negativa, é vedado o reexame de questão que foi objeto 

de julgamento unânime, devendo a matéria se restringir aos limites da devolução operada, atinente exclusivamente à 

divergência. Malgrado com razão o embargante, não cabe, em sede de embargosinfringentes, expurgar a tese não 

contemplada no voto vencido, embora fique clara a omissão do voto minoritário quanto à fundamentação para negar 

aplicação ao § 4º do art. 33 da Lei de Drogas. O voto vencido foi embargado e, curiosamente, com igual poder de 

síntese, o culto Relator vencido, rejeitou por mero despacho os embargos, sem enfrentar a alegada omissão, o que 

restou irrecorrido. Nada a fazer. EMBARGOSPARCIALMENTE PROVIDOS. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 Informativo STF nº 949  

Mantida prisão de empresário condenado por fraudes na contratação de seguros no Legislativo do 

ES 

 

O ministro Marco Aurélio negou liminar em que a defesa do empresário João de Sá Netto pedia que ele aguardasse 

em regime aberto o julgamento do recurso contra sua condenação à pena de 4 anos e 4 meses de reclusão, em regime 

inicial fechado, pela prática do crime de peculato. A decisão foi proferida no Recurso Ordinário em Habeas Corpus 

(RHC) 174226. 

Redução da pena 

Segundo os autos, o empresário, sócio de uma corretora de seguros e de um frigorífico, participou de esquema de 

fraude para a contratação de seguros para deputados estaduais do Espírito Santo que desviou R$ 1,5 milhão dos 

cofres públicos, escândalo conhecido como “Seguro da Assembleia”. Ele foi condenado pelo Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) a 8 anos e 4 meses por peculato e lavagem de dinheiro. Posteriormente, o juízo da 8ª Vara Criminal de 

Vitória (ES) declarou extinta a punibilidade em relação ao delito de lavagem de dinheiro em razão da prescrição, mas 

manteve o regime inicial fechado. 

O Tribunal de Justiça local (TJ-ES) e o STJ negaram pedidos da defesa para a mudança do regime. O STJ classificou 

como elevada a reprovabilidade da conduta do empresário, pois ele foi fundamental para manter a estabilidade do 

esquema dos desvios dos recursos público e esteve envolvido na prática criminosa durante todo o período de sua 

execução. 
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No RHC, a defesa sustenta ilegalidade na manutenção do regime mais gravoso, diante da extinção da punibilidade de 

um dos crimes e da redução da pena total. Alega, ainda, a possibilidade de alteração do regime pelo juízo da Execução, 

conforme o artigo 111 da Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal). 

Circunstâncias judiciais 

Ao negar a liminar, o ministro Marco Aurélio verificou que o juízo da execução, a partir das balizas da condenação na 

parte da dosimetria da pena, entendeu adequado para o caso o regime fechado, em razão de circunstâncias judiciais 

do artigo 59 do Código Penal que foram avaliadas negativamente. “Considerada a pena remanescente – 4 anos e 4 

meses –, mostrou-se válida a manutenção do fechado”, concluiu. 

 

 

 

Ministro decide que não cabe à Justiça Federal do Paraná julgar ação penal contra Guido Mantega 

 

O ministro Gilmar Mendes declarou a incompetência do juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) para julgar ação penal 

contra o ex-ministro da Fazenda Guido Mantega e determinou o envio dos autos para a Justiça Federal do Distrito Federal. 

A decisão foi proferida na Reclamação (RCL) 36542. 

Guido Mantega responde a ação penal em tramitação na Justiça Federal no Paraná pela suposta participação em delitos de 

corrupção envolvendo o Grupo Odebrecht relativos à aprovação de parcelamentos especiais de dívidas fiscais previstos em 

Medidas Provisórias assinadas entre 2008 e 2009, conhecidos como “Refis da Crise”. De acordo com a denúncia, o ex-

ministro teria solicitado e recebido R$ 50 milhões da construtora para apoiar a edição das MPs, e o dinheiro teria sido 

repassado, em parte, a serviços de marketing eleitoral do Partido dos Trabalhadores. 

Na reclamação, a defesa afirmou que, ao julgar a Petição (PET) 7075, o Supremo definiu que os fatos conexos com feitos 

da Operação Lava-Jato são apenas os relativos a fraudes e desvios de recursos da Pebrobras. Como o caso envolvendo o 

ex-ministro não tem relação com a apuração de ilícitos no âmbito da estatal, o defensor sustentava que o juízo Federal do 

Paraná não teria competência para julgar a ação penal contra Mantega. Com esse argumento, pediu a declaração de 

incompetência daquele juízo e a anulação do processo penal e das medidas cautelares fixadas, entre elas a determinação 

de uso de tornozeleira eletrônica. 

No final do mês passado, o ministro deferiu liminar para suspender a ordem de apresentação do ex-ministro em juízo para 

colocação da tornozeleira. 

Competência 

Na análise do mérito, o ministro Gilmar Mendes lembrou que no julgamento da PET 7075, após definir que, no âmbito da 

Operação Lava-Jato, a competência da 13ª Vara de Curitiba envolvia apenas fatos os relativos a corrupção envolvendo a 

Petrobras, a Segunda Turma do STF deu provimento a recurso da defesa de Guido Mantega para determinar o envio de 

cópia dos termos de declaração dos executivos do grupo J&F Joesley Batista e Ricardo Saud para a Seção Judiciária do 

DF, em respeito ao critério territorial de definição de competência. 

Na ocasião, segundo Mendes, a Turma concluiu que os relatos dos colaboradores envolvendo Mantega que não guardassem 

relação direta com a Petrobras não poderiam ter a competência atraída para Curitiba. Além disso, o ministro observou que 

os fatos apurados na ação penal em tramitação na Justiça Federal do Paraná têm relação direta com fatos em apuração 

pela 10ª Vara Federal do DF, cuja competência foi fixada pelo próprio STF no julgamento do Inquérito (INQ) 4325. 

Para o ministro, está evidenciada uma tentativa do juízo de origem de burlar a delimitação de sua competência para a 

apreciação do processo. “A admissão da manipulação de competência nesses moldes possui sérias consequências sobre 
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a restrição das garantias fundamentais de caráter processual dos indivíduos, em especial quanto ao juiz natural (artigo 5º, 

XXXVIII e LIII, da Constituição de 1988)”, destacou. 

Ao julgar procedente a reclamação, o ministro também declarou a nulidade de todas as decisões proferidas pelo juízo de 

Curitiba até sua eventual ratificação pelo juízo do DF. 

 

1ª Turma afasta nulidade de julgamento sem a presença de defensor devidamente intimado 

 

A Primeira Turma rejeitou a tramitação (não conheceu) de Habeas Corpus (HC 165534) apresentado pela defesa do 

procurador de Justiça afastado Elio Gitelman Fischberg, condenado por falsificar visto de permanência no Brasil para 

um libanês em sessão que não contou com a presença do seu defensor. A maioria dos ministros entendeu que, embora 

a intimação dos advogados seja necessária, a ausência da defesa técnica no julgamento não invalida a condenação. 

Elio Fischberg entrou para o Ministério Público Estadual do Rio de Janeiro antes da Constituição Federal de 1988, 

época em que os procuradores tinham o direito de exercer a advocacia, e, inicialmente, atuou no caso em causa 

própria. Embora intimado pelo Diário Oficial e pessoalmente para apresentar alegações finais, ele não o fez. Diante 

disso, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJ-RJ) designou defensor público para representá-lo, e este 

apresentou as alegações finais num documento de 34 páginas. Na sessão de julgamento, no entanto, o defensor não 

estava presente. 

Nulidade 

No HC, a defesa do procurador pedia a nulidade do julgamento da ação penal, que resultou na sua condenação a 4 

anos e 4 meses de prisão. Os advogados alegavam que Fischberg não havia sido intimado e, assim, nem ele nem o 

defensor estavam presentes. Os advogados também solicitavam a indicação de novo julgamento, a ser realizado com 

respeito ao princípio constitucional da presença de defesa técnica na audiência. 

Tentativa artificial 

O voto do ministro Luís Roberto Barroso no sentido de não admitir o HC foi seguido pela maioria dos ministros da 

Primeira Turma. Para ele, houve uma tentativa artificial de gerar nulidade no julgamento. O ministro citou precedente 

– Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC 119194) – no qual a Turma assinalou que a ausência de sustentação 

oral em sessão de julgamento da ação penal originária não invalida a condenação quando a defesa tiver sido intimada. 

O relator, ministro Marco Aurélio, ficou vencido. 

 

2ª Turma mantém condenação de envolvidos em esquema de superfaturamento no Detran-RN 

 

A Segunda Turma concluiu o julgamento da Ação Originária (AO) 2093, por meio do qual sete condenados por 

envolvimento em esquema de superfaturamento na compra de livros pelo Departamento Estadual de Trânsito do Rio 

Grande do Norte (Detran-RN) recorreram da sentença aplicada pela Justiça Estadual. Prevaleceu no julgamento o voto 

da relatora, ministra Cármen Lúcia, pelo provimento parcial das apelações. 
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De acordo com os autos, em 2002, o Detran-RN contratou a empresa Elias Avelino dos Santos para a aquisição de 

32.108 livros de educação para o trânsito, a serem fornecidos por uma editora. Ficou comprovado que a autarquia 

estadual pagou R$ 28 por exemplar, quando o preço unitário era de R$ 7,50, e que, mesmo pagando por 32 mil livros, 

só havia recebido 14.684. O valor superfaturado foi dividido entre os integrantes do esquema, com prejuízo ao erário, 

em valores da época, de aproximadamente R$ 800 mil. 

Os envolvidos foram condenados pelos crimes de peculato, falsificação de documento e dispensa ilegal de licitação. 

A apelação chegou ao Supremo porque mais da metade da composição do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte 

se deu por impedida ou suspeita de atuar no processo (artigo 102, inciso I, alínea “n”, Constituição Federal). 

Penas 

O colegiado acolheu parcialmente a apelação para retirar do crime de peculato a majorante prevista no parágrafo 2º 

do artigo 327 do Código Penal em relação a Joumar Batista, Rogério Jussier, Valter Sandir, Welbert Accioly. O Detran, 

autarquia pertencente à administração pública indireta, não se encontra no rol previsto no dispositivo legal, que prevê 

aumento de pena quando os autores dos crimes forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 

assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação. 

As penas relativas ao crime de peculato ficaram fixadas nos seguintes patamares: 4 anos e 6 meses de reclusão e 70 

dias-multa para Joumar; 6 anos de reclusão e 85 dias-multa para Rogério Jussier; 5 anos de reclusão e 80 dias-multa 

para Valter Sandi; e 5 anos e 6 meses de reclusão e 85 dias-multa para Welbert. Os corréus condenados pelos crimes 

de inexigibilidade de licitação e de falsificação de documento, no entanto, tiveram as penas mantidas. 

Em relação a Antônio Patriota de Aguiar, o colegiado reconheceu como a culposa a conduta de peculato, ao verificar 

que ele não se beneficiou de qualquer vantagem indevida, e, consequentemente, a atipicidade do crime de 

inexigibilidade ilegal de licitação, em razão da inexistência da conduta na modalidade culposa. Diante do novo 

enquadramento dado ao delito de peculato, a ministra declarou extinta a punibilidade em decorrência da prescrição. 

Os corréus Sérgio Rebouças e de Jaelson de Lima não sofreram alteração em suas penas fixadas na sentença. 

Voto-vista 

O julgamento da AO 2093 foi retomado na sessão de hoje com o voto-vista do ministro Gilmar Mendes, que divergiu 

da relatora em dois pontos. O ministro acolhia o pedido para reduzir a pena referente à dispensa ilegal de licitação 

para 3 anos e 6 meses de detenção e reconhecia a imprestabilidade do interrogatório do corréu colaborador Elias 

Avelino em relação a Sérgio Andrade porque, na ocasião, ele não estava assistido de defesa técnica. Em seu voto, no 

entanto, Mendes não anula o processo, pois verificou que há nos autos provas autônomas suficientes para sustentar 

a condenação de Andrade, independentemente do interrogatório do colaborador. 

Revisor da AO 2093, o ministro Edson Fachin já havia votado seguindo integralmente a relatora. O ministro Ricardo 

Lewandowski, que votou na semana passada, ficou parcialmente vencido. 

 

2ª Turma mantém decisão que assegurou a condenado em segunda instância o direito de recorrer em 

liberdade 

 

Após empate na votação em julgamento realizado, a Segunda Turma manteve decisão do ministro Ricardo 

Lewandowski, proferida no Habeas Corpus (HC) 151430, que garantiu a um réu condenado em primeira e segunda 

instâncias o direito de recorrer em liberdade até o trânsito em julgado (quando não couber mais recurso) da sua 

condenação. 
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A Turma analisou agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal (MPF) contra a decisão individual do 

ministro que havia concedido o habeas corpus. O caso começou a ser julgado em sessão virtual do colegiado, quando 

o relator votou pelo desprovimento do recurso, reafirmando seu posicionamento contrário à execução provisória da 

pena antes do trânsito em julgado da condenação. No caso concreto, ele observou que a sentença garantiu ao réu o 

direito de recorrer em liberdade, e o Ministério Público não apelou deste ponto da decisão, o que, segundo seu 

entendimento, levou ao trânsito em julgado dessa parte. 

Para o relator, foi ilegal a decisão do juízo da Vara de Execuções Penais do Distrito Federal, que, após o julgamento 

da apelação pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), determinou o início do cumprimento 

de pena sem que o Ministério Público tenha questionado o direito de aguardar a condenação definitiva em liberdade. 

Julgamento presencial 

Pedido de vista do ministro Edson Fachin retirou o caso do ambiente virtual e o levou para julgamento presencial. Na 

sessão desta terça-feira, o relator manteve seu voto pelo desprovimento do recurso, e foi acompanhado pelo ministro 

Gilmar Mendes. 

Ao divergir do relator, o ministro Edson Fachin lembrou que o entendimento majoritário do Plenário do STF, até o 

momento, é no sentido do cabimento do início da execução provisória da pena após condenação confirmada em 

segunda instância. Para o ministro, somente o Plenário seria competente para rever seus próprios precedentes. 

Sobre o argumento de que a sentença garantiu o direito de o réu recorrer em liberdade, o ministro Fachin salientou 

que esse tema também foi analisado pelo Plenário do STF no julgamento do HC 152752 (impetrado em favor do ex-

presidente Lula), quando a maioria entendeu que a determinação de cumprimento da pena condenatória, mesmo que 

a sentença assegure de forma genérica o direito de recorrer em liberdade, não torna mais gravosa a situação do réu. 

A ministra Cármen Lúcia acompanhou a divergência. 

Com o empate na votação, foi proferido resultado mais favorável ao investigado, conforme determina o artigo 146, 

parágrafo único, do Regimento Interno do STF. 

 

 

 

Mantidas as prisões de condenados na Operação Lama Asfáltica em MS 

 

A Primeira Turma manteve a prisão do ex-deputado federal e ex-secretário de Obras de Mato Grosso do Sul Edson 

Giroto e de seu cunhado Flávio Henrique Garcia Schrocchio, condenados pelo delito de lavagem de dinheiro no âmbito 

da “Operação Lama Asfáltica”, que apura fraudes em obras de saneamento e de conservação de rodovias em Mato 

Grosso do Sul. Eles foram condenados, respectivamente, a 9 anos, 10 meses e 3 dias e a 7 anos, 1 mês e 15 de 

reclusão. 

Por maioria, os ministros negaram provimento a recurso (agravo) na Reclamação (Rcl) 30313, sob o entendimento de 

que a manutenção da prisão é legal, pois a sentença condenatória prevê regime inicial fechado e não estabeleceu o 

direito de recorrerem em liberdade. 

O recurso foi interposto contra decisão do relator, ministro Alexandre de Moraes que, em maio de 2018, cassou 

acórdãos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) que haviam revogado as prisões preventivas decretadas 

no âmbito da operação. O ministro observou, na ocasião, que as preventivas foram revertidas pelo TRF mesmo depois 

de a Primeira Turma ter decidido, no Habeas Corpus (HC) 135027, que a fundamentação dos decretos prisionais era 

idônea e que o recolhimento cautelar dos investigados era necessário para garantir a ordem pública. 
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Em seu voto, o ministro afirmou que não há obstáculos para que o juiz de primeira instância reanalise o caso. Ele 

observou que, em relação aos outros seis corréus na Operação Lama Asfáltica, as preventivas já foram revogadas, 

mas as prisões de Giroto e Schrocchio foram mantidas pelo fato de já terem sido sentenciados. “Hoje, o título que 

sustenta a prisão de ambos é a sentença condenatória de primeiro grau, não mais a preventiva que foi objeto da 

reclamação”, salientou. 

Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que entende que a prisão preventiva decretada em 2017 foi extemporânea, 

pois as acusações são referentes a atos supostamente praticados em 2001. 

 

 

 

Ministro nega pedido de liminar da defesa de Lula em HC sobre suspeição dos procuradores das 

Lava-Jato 

 

O ministro Edson Fachin negou pedido de liminar no Habeas Corpus (HC) 174398, impetrado pela defesa do ex-

presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva visando à concessão de liberdade e à suspensão dos processos 

em andamento contra ele em que a acusação tenha sido exercida por membros da força-tarefa da Lava-Jato. A 

decisão foi fundamentada no indeferimento de medida semelhante pela Segunda Turma do STF, apreciada em junho 

deste ano em outro habeas (HC 164493). 

Os advogados do ex-presidente pedem, no HC 174398, que o STF reconheça a suspeição dos procuradores em 

razão dos diálogos entre membros da força-tarefa publicados pelo site The Intercept Brasil e por outros veículos 

jornalísticos, que demonstrariam motivações pessoais e políticas dos membros do Ministério Público Federal (MPF). 

A defesa questiona decisão em que o Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar recurso especial contra a 

condenação de Lula no caso do tríplex, deixou de reconhecer a suspeição dos procuradores. 

No exame do pedido de liminar, o ministro Fachin explicou que o deferimento da medida somente se justifica em 

situações que atendam a dois requisitos essenciais e cumulativos: a plausibilidade jurídica e a possibilidade de lesão 

irreparável ou de difícil reparação. O primeiro, no entendimento do ministro, não ficou evidenciado no caso.  

Isso porque, segundo explicou o relator, a Segunda Turma, no HC 164493, impetrado contra a mesma decisão do 

STJ e que, segundo a defesa, “está em tudo e por tudo relacionado” a este HC, indeferiu, por maioria de votos, a 

tutela provisória. 

Compartilhamento 

O ministro também rejeitou o pedido da defesa de compartilhamento das mensagens obtidas na Operação Spoofing 

que digam respeito a Lula, juntadas ao Inquérito (INQ) 4781, relatado pelo ministro Alexandre de Moraes. Segundo 

explicou Fachin, os advogados buscam acesso a elementos probatórios que não se encontram submetidos à sua 

supervisão como relator nem das instâncias antecedentes. Além disso, o ministro ressaltou que, de acordo com a 

jurisprudência do STF, o habeas corpus não comporta a produção de provas. 
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Negada suspensão de indiciamento de ex-conselheiro do Carf investigado na Operação Zelotes 

 

O ministro Ricardo Lewandowski indeferiu liminar em que a defesa Jorge Celso Freire da Silva, ex-conselheiro do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), pedia a suspensão de seu indiciamento por corrupção passiva 

no âmbito da Operação Zelotes. A decisão foi proferida no Recurso Ordinário no Habeas Corpus (RHC) 172543. 

O indiciamento é o ato da autoridade policial que aponta os indícios de cometimento de crime e de sua autoria. De 

acordo com os autos, Jorge Celso, na qualidade de conselheiro, teria sido sondado para agilizar o andamento de 

processo referente a créditos tributários constituídos em desfavor do Banco Santander e, supostamente, solicitado 

valores indevidos para realização do exame de admissibilidade e colocação do processo em pauta de julgamento. 

Habeas corpus impetrado com a mesma finalidade foi negado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), que aplicou 

sua jurisprudência de que o constrangimento ilegal por excesso de prazo só pode ser reconhecido quando a demora 

for injustificável, o que não verificou no caso. No recurso ao STF, a defesa alega que o indiciamento de seu cliente se 

deu em inquérito policial instaurado há mais de cinco anos e que, por isso, ele está sendo submetido ao 

prolongamento ilegal da investigação criminal. Sustenta ainda que não há qualquer prova que justifique nova 

procrastinação do processo. Além de pedir a concessão de liminar para suspender o ato em questão, requer no 

mérito a declaração de nulidade do indiciamento. 

Indeferimento 

Ao analisar o pedido de liminar, o ministro Ricardo Lewandowski observou a ausência dos requisitos autorizadores 

da concessão da medida. Na sua avaliação, não há na decisão do STJ flagrante ilegalidade ou abuso de poder que 

justifique a concessão. 

De acordo com o ministro, as informações prestadas pelo juízo da 10ª Vara Federal de Brasília ao STJ dão conta de 

que o inquérito policial tem tramitação regular, considerando-se, sobretudo, que o procedimento investiga suposta 

organização criminosa com atuação no Carf, envolvendo vários agentes e crimes. 

Diante disso, para Lewandowski, a decisão do STJ alinha-se à jurisprudência do STF de que a demora na conclusão 

da instrução criminal, como circunstância que configura constrangimento ilegal, somente se dá em hipóteses 

excepcionais, “nas quais a mora seja em decorrência de evidente desídia do órgão judicial, exclusiva atuação da 

parte acusadora ou outra situação incompatível com o princípio da razoável duração do processo”. 

 

 

 

Relator nega pedido de ex-vereador de Goiânia condenado por peculato que pretendia reduzir pena 

 

Ao analisar o Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 173779, o ministro Ricardo Lewandowski negou pedido 

da defesa do ex-vereador de Goiânia (GO) Amarildo Pereira, que pretendia reduzir a pena que lhe foi imposta pelo 

crime de peculato. Para o relator, não cabe a impetração de HC para discutir essa matéria. 

Condenado pelo juízo 10ª Vara Criminal de Goiânia à pena 11 anos e 2 meses pelos crimes de peculato e formação 

de quadrilha, o ex-parlamentar teve apelação acolhida pelo Tribunal de Justiça de Goiás (TJ-GO), que reconheceu a 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D422209&data=02%7C01%7C%7C0381f60353434b5aa9e508d72fec2c79%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637030564323996515&sdata=DlzdPMYyhP3t2KLBK%2F3%2BRvWt3NL56LHUjixWsqlbdF0%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D422217&data=02%7C01%7C%7C0381f60353434b5aa9e508d72fec2c79%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637030564323986521&sdata=Y8R2tC%2Bg%2BuWTgJr%2FX8Z0uJrW1%2BQCRPrnPAFmi8wDCmY%3D&reserved=0


prescrição em relação ao segundo delito e reduziu a pena pelo peculato para 5 anos e 10 meses de prisão, em 

regime inicial semiaberto. 

A defesa impetrou então habeas corpus pleiteando redução de pena. A corte superior negou o pedido ao argumento 

de que não cabe habeas corpus para revisão de dosimetria de pena estabelecida em instância anterior. Ainda 

segundo o STJ, a decisão do TJ-GO na análise da dosimetria não caracterizou flagrante ilegalidade. 

No Supremo, a defesa voltou a pedir a redução da pena. O advogado sustentou que a ilegalidade na dosimetria pode 

ser percebida ao se comparar a fixação da pena aplicada a seu cliente e a um corréu condenado no mesmo 

processo, condenado a 2 anos e 6 meses. 

Via estreita 

Ao negar provimento ao recurso, o ministro Lewandowski destacou que não cabe a impetração de HC para discutir o 

tema. Segundo o relator, o STF já definiu que a dosimetria da pena e os critérios subjetivos levados em conta pelas 

instâncias anteriores para sua aplicação “não são passíveis de aferição na via estreita do habeas corpus, por 

demandar minucioso exame fático e probatório inerente a meio processual diverso”. 

Como a questão se refere a tema já pacificado pelo Supremo, o ministro aplicou o previsto no artigo 192 do 

Regimento Interno do STF, que permite ao relator negar ou conceder a ordem de HC quando a matéria for objeto de 

jurisprudência consolidada da Corte. 

 

Ministro determina que Vara Criminal de Cuiabá (MT) envie ao STF inquérito contra deputada federal 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou a suspensão do inquérito policial em que a deputada Professora Rosa 
Neide (PT/MT) é investigada por fatos relativos ao período em que foi secretária estadual de Educação e o envio dos 
autos ao STF. O ministro suspendeu também os efeitos da ordem de busca e apreensão realizada na residência da 
deputada por determinação do juízo da 7ª Vara Criminal de Cuiabá (MT). A decisão liminar foi tomada na 
Reclamação (RCL) 36571. 

A ação 

A Reclamação foi ajuizada pela Mesa da Câmara dos Deputados, que alega usurpação da competência do Supremo. 
Segundo a Câmara, a medida contraria a decisão da Corte no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 5526, em que o Plenário decidiu que o Judiciário pode impor a parlamentares as medidas cautelares do artigo 
319 do Código de Processo Penal (CPP). Mas, no caso de medida que dificulte ou impeça o exercício regular do 
mandato, a decisão judicial deve ser remetida, em 24 horas, à Casa Legislativa para deliberação. Para a Mesa da 
Câmara, embora não esteja prevista no artigo 319 do CPP, a busca e apreensão domiciliar coloca em risco o livre 
exercício da atividade parlamentar, uma vez que possibilita o acesso a documentos e informações cujo sigilo é 
imprescindível para o exercício da função. 

Além da concessão de liminar para suspender a ordem de busca e apreensão, a Câmara pede que seja fixada a tese 
de que o Supremo Tribunal Federal é o órgão do Poder Judiciário competente para determinar medidas cautelares 
contra parlamentares que possam afetar ou restringir o exercício do mandato. Requer também que a ação seja 
julgada conjuntamente com os embargos de declaração opostos pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal 
na ADI 5526. 

Liminar 
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O ministro Alexandre de Moraes afirmou que, se o local da ordem de busca e apreensão decretada pelo juízo de 
primeira instância foi o gabinete ou a residência de parlamentar federal, é plausível que tenha ocorrido desrespeito 
às prerrogativas parlamentares, à cláusula de reserva jurisdicional e ao princípio do juiz natural. A plausibilidade 
jurídica das alegações (um dos requisitos para concessão de liminar) está demostrada, segundo o ministro, na 
usurpação da competência do STF para processar e julgar, originariamente, os membros do Congresso Nacional nas 
infrações penais comuns. Apesar da mudança de entendimento sobre o alcance da prerrogativa de foro para 
deputados e senadores, firmado no julgamento da questão de ordem na Ação Penal 937, ele ressaltou que compete 
à Corte verificar se o crime supostamente praticado pelo congressista tem relação com o mandato. 

Para o relator, também está evidenciado o risco de dano à parlamentar, pois tanto sua intimidade quanto o exercício 
das atividades funcionais se encontram expostos por decisão judicial praticada por autoridade estatal em tese 
incompetente. O ministro ressaltou ainda a necessidade de resguardo do sigilo dos documentos, uma vez que o caso 
tramita na Justiça de Mato Grosso sob segredo de Justiça. 

 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

 Informativo STJ nº 653  

Minas Gerais terá de pagar indenização de R$ 1 milhão por manter infratores do ECA em prisão 

comum 

 

A Segunda Turma deu provimento a um recurso da Defensoria Pública (DP) para condenar o Estado de Minas Gerais 

a pagar indenização de R$ 1 milhão por danos morais coletivos, pelo fato de ter transferido para prisão comum jovens 

que completaram 18 anos durante o cumprimento de medidas socioeducativas. 

A decisão do colegiado, unânime, determinou que os recursos da indenização sejam destinados exclusivamente ao 

sistema de reeducação de jovens infratores. 

Segundo a Defensoria Pública de Minas Gerais, em 2010, pelo menos oito jovens que cumpriam medidas 

socioeducativas em Ipatinga, devido a atos infracionais cometidos quando menores, foram transferidos ao completar 

18 anos para celas de presos provisórios e condenados definitivos, passando a ser tratados também como presos. 

De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), os menores infratores podem ser submetidos a medidas 

de internação nunca superiores a três anos. O artigo 123 estabelece que "a internação deverá ser cumprida em 

entidade exclusiva para adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação 

por critérios de idade, compleição física e gravidade da infração". 

Novo centro 

Na ação civil pública, a DP pediu a transferência imediata de todos os internos, para que cumprissem as medidas de 

internação em celas distintas dos presos, e também a condenação do Estado ao pagamento de indenização de R$ 1 

milhão por danos morais coletivos. 
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A sentença proferida em 2016, desfavorável ao pedido, afirmou que o Estado já havia regularizado a situação ao 

inaugurar, em 2014, um centro socioeducativo para o cumprimento das medidas de internação dos adolescentes. Ao 

analisar a apelação, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) manteve integralmente a sentença. 

No recurso especial, a DP questionou a conclusão do tribunal estadual de que não haveria prova de que as 

irregularidades tivessem causado impacto na comunidade local, o que afastaria a caracterização do dano moral 

coletivo. Para a DP, o dano moral coletivo nessa hipótese é presumido, ou seja, dispensa comprovação. 

Aberração 

O relator do recurso, ministro Herman Benjamin, destacou a atuação da Defensoria Pública no caso e concordou com 

a tese de que, em uma situação "aberrante" como a dos autos, os danos morais são presumidos. 

Ele rejeitou a conclusão do TJMG a respeito da falta de provas do dano sofrido pela coletividade. "Nos fatos narrados 

pelo próprio acordão, não há necessidade de prova alguma, porque o dano é in re ipsa", explicou o ministro. 

Herman Benjamin apontou o absurdo da situação verificada, por exemplo, no relato de um dos jovens, que ocupava 

uma cela com 16 presos provisórios e definitivos. Segundo declarou o jovem, era preferível ocupar uma das vagas na 

cadeia a ficar com os menores infratores, já que a condição destes era pior. 

Para o relator, em situação de "violação frontal da dignidade da pessoa humana", a conclusão do colegiado não pode 

ser outra, já que a conduta descrita se choca com valores que devem orientar uma democracia liberal e um Estado de 

Direito Social como o brasileiro. 

"O caso serve para mostrar que no Brasil temos Estado de Direito. Um órgão de Estado aciona na Justiça o próprio 

Estado e ganha uma ação em favor da comunidade, em favor do interesse público", concluiu o ministro ao justificar o 

provimento do recurso. 

 

 

 
Ausência de prejuízo justifica absolvição de ex-prefeito acusado de dispensa indevida de licitação 

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) absolveu Alexandre Braga Pegado (PSB), ex-prefeito de 

Conceição (PB), acusado do crime de dispensa indevida de licitação, por entender que não houve prova de prejuízo 

à administração pública ou de dolo específico em sua conduta. 

Na mesma decisão, o colegiado declarou prescritos os dois crimes de responsabilidade imputados ao ex-prefeito. 

Alexandre Braga Pegado foi acusado pelo Ministério Público de dispensar indevidamente o processo de licitação 

para a compra de produtos e a aquisição de serviços diversos, entre os quais a contratação de um show de fogos de 

artifício e a locação de uma camionete para a Secretaria Municipal de Educação. Segundo o MP, o ex-prefeito 

contratou cerca de R$ 180 mil de forma irregular. 

A sentença condenou o político a cinco anos e quatro meses de prisão em regime fechado pela dispensa indevida de 

licitação. O Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) fixou o regime semiaberto para este crime e condenou o gestor a 

quatro anos em regime aberto pelos crimes de responsabilidade, de acordo com o artigo 1º do Decreto-Lei 

201/1967. 
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Tanto a sentença quanto o acórdão de segunda instância entenderam que, por se tratar de crime de perigo abstrato, 

era desnecessária a demonstração de prejuízo à administração pública no caso da dispensa indevida de licitação. 

Sobre este crime, a defesa do ex-prefeito alegou no STJ que não foi demonstrada a existência de dolo específico e 

de efetivo prejuízo ao erário, elementos que seriam indispensáveis para a configuração do delito. 

Ausência de provas 

O relator do caso no STJ, o ministro Joel Ilan Paciornik, afirmou que realmente não há nos autos prova efetiva de 

dano ao erário em razão das irregularidades atribuídas ao ex-prefeito. 

"Na denúncia, na sentença e no acórdão, não consta a informação de que tenha havido contratação acima do preço 

de mercado (superfaturamento), nem falta de entrega dos produtos e de prestação dos serviços", explicou o ministro. 

Ele afirmou que, embora se reconheça a realização de compras sem processo licitatório, em momento algum se fez 

alusão a dolo específico do ex-prefeito, nem mesmo prejuízo à administração. 

"A fundamentação apresentada na origem, portanto, está contrária ao entendimento desta corte de que a 

comprovação de efetiva ocorrência de prejuízo aos cofres públicos é imprescindível à configuração do delito do 

artigo 89 da Lei 8.666/1993", concluiu. 

Crimes de responsabilidade 

Quanto aos crimes de responsabilidade, o ministro Joel Ilan Paciornik afirmou que tem razão a defesa ao afirmar que 

os dois crimes imputados ao ex-prefeito encontram-se prescritos. Ele destacou o transcurso de cinco anos entre os 

fatos narrados (2002) e o recebimento da denúncia (2007). 

Dessa forma, segundo o relator, o prazo foi superior aos quatro anos previstos no Código Penal (inciso V do artigo 

109) para a prescrição aplicável ao crime em questão. 

 

 

 

Fundamentação não pode se limitar à transcrição de outra peça, reafirma Terceira Seção 

 

Para a Terceira Seção, a mera transcrição de outra decisão ou de manifestação nos autos, sem qualquer acréscimo, 

não basta para suprir a exigência de fundamentação prevista no artigo 93, IX, da Constituição Federal. 

Ao reafirmar esse entendimento, o colegiado acolheu embargos de divergência para dar provimento a um recurso 

especial e determinar o retorno dos autos ao tribunal de origem para novo julgamento.  

"A corte de origem, ao apreciar o apelo defensivo, limitou-se a fazer remissão ao parecer ministerial, sequer 

transcrito no acórdão, sem tecer qualquer consideração acerca das preliminares arguidas, o que não se coaduna 

com o imperativo da necessidade de fundamentação adequada das decisões judiciais" – explicou o relator, ministro 

Nefi Cordeiro. 

Nulidade 
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No caso analisado, um homem acusado de tráfico de drogas questionou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul (TJRS) que o condenou com base em interceptação telefônica judicialmente autorizada, a qual 

envolvia pessoas diferentes daquelas investigadas inicialmente. 

No julgamento de embargos de declaração, o TJRS afirmou que não configura omissão ou nulidade o fato de um 

acórdão adotar como fundamento as razões da sentença ou do parecer ministerial. Esse foi o mesmo entendimento 

da Quinta Turma do STJ, que negou provimento ao recurso especial. 

Ao apresentar os embargos de divergência, a defesa citou julgado da Sexta Turma que havia reconhecido a nulidade 

de acordão que adotou parecer do Ministério Público sem qualquer acréscimo dos julgadores. Pediu o provimento do 

recurso para anular o julgamento do TJRS por vício de fundamentação. 

Complementações necessárias 

O ministro Nefi Cordeiro esclareceu que, nos termos da orientação firmada pela Terceira Seção no julgamento do HC 

216.659, não basta para suprir a exigência constitucional de fundamentação que a decisão faça remissão a 

manifestações de terceiros nos autos, sem ser demonstrada a efetiva apreciação do caso concreto e das alegações 

trazidas pela parte.  

"Não serve como fundamentação exclusivamente a remissão a manifestações de terceiros, exigindo-se 

complementações demonstradoras do efetivo exame dos autos e teses arguidas. Impõe-se, pois, a reforma do 

acórdão impugnado, para que o tribunal de origem realize novo julgamento, como entender de direito, inclusive 

quanto ao necessário exame das preliminares", afirmou o relator. 

 

 

Defensoria Pública arcará com multa aplicada a defensor por abandono do plenário do júri 

 

A Quinta Turma direcionou à Defensoria Pública de São Paulo a multa aplicada pela magistrada que presidia uma 

sessão do tribunal do júri a um defensor público que abandonou o plenário durante o julgamento. Por maioria de 

votos, a turma entendeu que, como o defensor exerce suas funções em nome da Defensoria Pública, a instituição 

deve suportar as sanções aplicadas a seus membros, sem prejuízo de eventual ação regressiva.    

De acordo com os autos, o abandono do plenário teria acontecido após a juíza negar pedido de adiamento da 

sessão para que fosse intimada uma testemunha arrolada pela defesa. Apesar do argumento de cerceamento de 

defesa, a magistrada aplicou multa de dez salários mínimos ao defensor por abandono de causa, conforme previsto 

pelo artigo 265 do Código de Processo Penal.  

Após o indeferimento do mandado de segurança pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, a Defensoria interpôs 

recurso no STJ sob o fundamento de que os conceitos de abandono de causa e abandono de plenário não se 

confundem, tendo a magistrada dado uma interpretação errônea ao exercício do direito de defesa por parte do 

defensor público.  

Ainda segundo a DP, o defensor atua com impessoalidade nas causas submetidas à Defensoria, que também é 

pautada pelos princípios da unidade e da indivisibilidade institucionais.  
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Abandono processual 

No voto que foi acompanhado pela maioria do colegiado, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca apontou que a 

Sexta Turma, com base em precedente da Quinta Turma, considerou que o abandono da sessão do júri não 

configura abandono de causa.  

"No entanto, referido precedente não expressa mais o entendimento da Quinta Turma, que passou a repudiar a 

postura de abandonar o plenário como tática da defesa. Assim, cuida-se de conduta que configura, sim, abandono 

processual, apto, portanto, a atrair a aplicação da multa do artigo 265 do Código de Processo Penal", afirmou. 

O ministro lembrou que a punição do advogado, nos termos do artigo 265 do CPP, não entra em conflito com 

sanções aplicáveis pelos órgãos a que estão vinculados os defensores, tendo em vista que elas têm caráter 

administrativo, e a multa do CPP tem caráter processual.  

Além disso, Reynaldo Soares da Fonseca ressaltou que o artigo 461 do CPP prevê que o julgamento não será 

adiado se a testemunha deixar de comparecer, salvo se uma das partes tiver requerido sua intimação com cláusula 

de imprescindibilidade, o que não foi o caso dos autos. Em sentido semelhante, o artigo 400, parágrafo 1º, do código 

autoriza o juiz a indeferir as provas consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.  

"Nesse contexto, estando devidamente fundamentado o indeferimento do pleito da defesa, nos estritos termos da lei, 

considero que a justificativa apresentada pelo defensor público não revela motivo imperioso para abandono do 

plenário do júri. Não se pode descurar, ademais, que existem meios processuais próprios para que a defesa possa 

se insurgir contra o indeferimento de seus pleitos, motivo pelo qual não se pode ressalvar a conduta sancionada", 

disse o ministro. 

Em nome da DP 

Apesar da legitimidade da multa, Reynaldo Soares da Fonseca ponderou que o defensor público, em sua atuação na 

defesa de pessoas hipossuficientes, exerce a função em nome da Defensoria Pública, não sendo possível 

responsabilizá-lo pessoalmente se atuou em sua condição de agente representante da DP.   

"Assim, as sanções aplicadas aos seus membros, nesse contexto, devem ser suportadas pela instituição, sem 

prejuízo de eventual ação regressiva, acaso verificado excesso nos parâmetros ordinários de atuação profissional, 

com abuso do direito de defesa" – concluiu o ministro ao determinar a aplicação da multa processual à Defensoria 

Pública. 

 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Pesquisa sobre audiência de custódia reforça importância do instituto 

CNJ e MJSP celebram acordo para compartilhar dados de Cadastro Nacional de Presos 

Tribunal amplia Programa Delegado Conciliador 
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Justiça Presente expande Escritório Social a 12 UFs para apoiar egressos 
 

 

Fonte: CNJ 

 

 

LEGISLAÇÃO  

 

Lei Estadual nº 8493, de 30 de agosto de 2019 - Dispõe sobre os presos acautelados pelo estado e seu 

tratamento hospitalar e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 8.500, de 30 de agosto de 2019 - Estabelece a obrigatoriedade de inclusão do número de IMEI 

em R.O. de furto ou roubo de aparelho celular. 

 

Lei Estadual n° 8.503, de 30 de agosto de 2019 – Garante às mães de crianças e adolescentes desaparecidos, o 

acesso rápido e fácil às informações relativas ao andamento de processos em trâmite na delegacia de descobertas de 

paradeiro – DDPA.  

 

Decreto Federal nº 10.003, de 04.09.2019 - Altera o Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, para dispor 

sobre o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

Lei Federal nº 13.869, de 05.09.2019 - Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a Lei nº 7.960, de 

21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, e dispositivos do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).  Mensagem de veto 

 

Fonte: Planalto e ALERJ 
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